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Secretaria de Estado de Transportes

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

ATO DO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

PORTARIA DETRO/PRES. Nº 1.389 DE 09 DE ABRIL DE 2018

CONSTITUI SINDICÂNCIA PARA FINS QUE
MENCIONA.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS EM EXERCÍCIO - DETRO/RJ - no uso de suas atribuições
legais, e conforme o prescrito no art. 94, II do anexo I, do Dec. nº
36.690, de 02 dezembro 2004, com as alterações determinandas atra-
vés do art 2º, do Dec. nº 41.429, de 11 agosto 2008, bem como o
previsto nos art. 4º e 7º, do anexo ao Decreto nº 7.526, de 06 se-
tembro 1984,

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Sindicância com o escopo de apurar, em sede ad-
ministrativa - disciplinar, eventual irregularidade cometida por servidor
desta Autarquia ou por prestador de serviços, em decorrência dos fa-
tos narrados em CI DETRO/DTO Nº 071/2018.

Art. 2.º - Designar a servidora CATIA MÔNICA DE CERQUEIRA FA-
GUNDES, ID Funcional nº 2248605-4, lotada na Corregedoria Geral,
como encarregado da Sindicância e elaboração do relatório a que alu-
de o art. 318, do Decreto nº 2479/79. Fixar o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos, conforme o previsto no art. 317, do De-
creto nº 2479/79.

Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 09 de abril de 2018

OLIVIO CARLOS SOUZA SOARES
Presidente em Exercício

Id: 2098791

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

DESPACHOS DO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
DE 06.04.2018

PROCESSOS NºS E-10/005/13707/2017 e E-10/005/3748/2018 - AU-
TORIZO os parcelamentos de débito.

DE 09.04.2018

PROCESSOS NºS E-10/005/11775/2017, E-10/005/12027/2017, E-
10/005/3640/2018 e E-10/005/3983/2018 - AUTORIZO os parcelamen-
tos de débito.

Id: 2098613

Secretaria de Estado do Ambiente

DESPACHO DO SECRETÁRO
DE 10/04/2018

PROC. Nº E-07/506467/2012 - AUTORIZO a suspensão da multa apli-
cada, através do Auto de Infração n° SUPMAEAI/00140156 de
05/11/2013, e a sua conversão em prestação de serviços de melhoria
e recuperação da qualidade do meio ambiente, com fulcro no artigo
2°, § 4º da Lei n° 3427/2000.

Id: 2098865

UNIDADE EXECUTORA DO PROGRAMA DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL DOS MUNICÍPIOS DO ENTORNO

DA BAÍA DE GUANABARA

ATO DO COORDENADOR-EXECUTIVO

PORTARIA SEA/UEPSAM Nº 81 DE 09 DE ABRIL DE 2018

CRIA A COMISSÃO DE SINDICÂNCIA DESTINADA A
ANÁLISE DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTE-
RIORES.

O COORDENADOR-EXECUTIVO DO PROGRAMA DE SANEAMEN-
TO AMBIENTAL DOS MUNICÍPIOS DO ENTORNO DA BAÍA DE
GUANABARA, no uso de suas atribuições legais, prevista no art.7º
do Decreto nº 42.931/2011 de 18 de abril de 2011, que dispõe sobre
o Programa de Saneamento Ambiental dos Municípios do Entorno da
Baía de Guanabara (PSAM), na Resolução SEA n° 583, de 27 de
março de 2018, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de examinar despesas no âmbito desta UEPSAM;

- o disposto nos Decretos Estaduais n° 41.605/2007 e n° 41.273/2008,
que estabelecem normas para apurar a transparência fiscal, bem co-
mo a prestação de contas dos exercícios anteriores;

- o disposto no Decreto Estadual n° 41.880/2009, que dispõe sobre as
atribuições e os procedimentos para a programação e execução or-
çamentária e financeira do Estado do Rio de Janeiro, e

- o disposto nos Decretos Estaduais n° 45.230/2015 e n° 45.478/2015,
que alteram o Decreto Estadual n° 41.880/2009,

RESOLVE:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância destinada à análise de Des-
pesas de Exercícios Anteriores - DEA, nos termos do Decreto Esta-
dual nº 41.880/2009 e alterações posteriores.

Art. 2º - Designar os servidores, abaixo indicados, para constituir a
Comissão referida no art. 1º da presente Portaria, sob a presidência
do primeiro: FLÁVIO BAPTISTA SILVEIRA - Identidade funcional nº
20253834, FREDERICO MENEZES COELHO - Identidade funcional
nº 50854771 e BIANCA FREITAS FERREIRA - Identidade funcional
nº 50068628.

Parágrafo Único - No caso de impedimentos eventuais, o Presidente
será substituído pelo servidor FREDERICO MENEZES COELHO -
Identidade funcional nº 50854771

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 09 de abril de 2018

SERGIO TAVARES ROMAY
Coordenador-Executivo

Id: 2098938

COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.174 DE 10 DE ABRIL DE 2018

AVERBA NA LICENÇA PRÉVIA - LP Nº
IN028106.

A COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL - CECA, da
Secretaria de Estado do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, em
reunião de 10/04/2018, e no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Estadual n° 1.356, de 03/10/1988, pelo Decreto nº
21.287, de 23/01/95, pela Lei Estadual nº 5.101, de 04/10/2007, pelo
Decreto Estadual nº 41.628, de 12/01/2009, e pelo Decreto Estadual
nº 44.820, de 02/06/2014, alterado pelo Decreto nº 45.482, de
04/12/2015,

CONSIDERANDO:

- o que consta do Processo nº E-07/500.090/2010, referente à Licença
Prévia - LP nº IN028106 da empresa ECORESORT EMPREENDI-
MENTOS DE ECOTURISMO S/A para atividades de hotelaria, ecotu-
rismo e pesquisa científica para o empreendimento Ecoresort Mas-

sambaba, situado no Brejo do Espinho, Município de Arraial do Cabo,
e

- o Parecer Técnico CEAM nº 14/2018, da CEAM/INEA,
DELIBERA:

Art. 1º - Averbar na Licença Prévia - LP nº IN028106, em nome da
empresa ECORESORT EMPREENDIMENTOS DE ECOTURISMO S/A,
a prorrogação do prazo de sua validade até 12/09/2019.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2018

MAURÍCIO COUTO CESAR JUNIOR
Presidente

Id: 2098788

COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CECA Nº 6.175 DE 10 DE ABRIL DE 2018

RECONHECE A APLICABILIDADE DA LEI ES-
TADUAL N° 6.373/12 E DETERMINA A APRE-
SENTAÇÃO DE PCA E PRAD.

A COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL - CECA, da
Secretaria de Estado do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, em
reunião de 10/04/2018, e no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei Estadual n° 1.356, de 03/10/1988, pelo Decreto Esta-
dual nº 21.287, de 23/01/95, pela Lei Estadual nº 5.101, de
04/10/2007, pelo Decreto Estadual nº 41.628, de 12/01/2009 e pelo
Decreto Estadual nº 44.820, de 02/06/2014, alterado pelo Decreto Es-
tadual nº 45.482, de 04/12/2015,

CONSIDERANDO:

- o que consta do Processo nº E-07/002.12036/2014, referente ao re-
querimento de licenciamento ambiental da empresa VALLE SUL
CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA. para a atividade de extra-
ção de areola, areia, argila e saibro em cava seca, localizada na pro-
priedade rural denominada Sítio Córrego do Jacu, situado na Estrada
do Corisco km 05, Morro do Jacu, 1º Distrito do Município de Paraty,
e

- a Lei Estadual n° 6.373, de 27/12/2012, que dispõe sobre critérios
gerais para licenciamento ambiental de extração de bens minerais de
utilização imediata na construção civil,

DELIBERA:

Art. 1º - Reconhecer a aplicabilidade da Lei Estadual n° 6.373/2012
para a empresa VALLE SUL CONSTRUTORA E MINERADORA LT-
DA. para a atividade de extração de areola, areia, argila e saibro em
cava seca, localizada na propriedade rural denominada Sítio Córrego
do Jacu, situado na Estrada do Corisco km 05, Morro do Jacu, 1º
Distrito do Município de Paraty, determinando à mesma a apresenta-
ção de Plano de Controle Ambiental - PCA e Projeto de Recuperação
da Área Degradada - PRAD.

Art. 2º - Encaminhar o processo ao INEA para o prosseguimento do
licenciamento ambiental, devendo ser ouvida a Procuradoria/INEA.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2018

MAURÍCIO COUTO CESAR JUNIOR
Presidente

Id: 2098789

COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 15.03.2018

PROCESSO Nº E-07/002.2204/2016 - INDEFIRO o requerimento de
Licença Prévia, em nome da EMPRESA DE PLANEJAMENTO E LO-
GÍSTICA S.A. EPL, do Indeferimento nº IN04431, tendo em vista a
solicitação de suspensão de análise do processo pelo requerente,
considerando a Deliberação CECA nº 6.087, de 06 de junho de 2017,
e os demais elementos dos autos do processo administrativo em re-
ferência.

Id: 2098784

CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONEMA Nº 77 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

APROVA A REVISÃO DA NOP-INEA-03-REV01 - CREDENCIAMENTO DE LABO-
RATÓRIOS.

O CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CONEMA, em sua reunião de 14/12/2017, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 40.744, de 25/04/2007,

CONSIDERANDO:

- o que consta do Processo nº E-07/002.6150/2016, e

- o Decreto Estadual nº 44820 de 02/06/2014, publicado no Diário Oficial do Estado de 03/06/2014, que
dispôs sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar e mandar publicar a revisão da NOP-INEA-03-REV01 - CREDENCIAMENTO DE LA-
BORATÓRIOS.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário, em especial, a Resolução CONEMA nº 36, de 30/10/11.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2017

ANTÔNIO DA HORA
Presidente

ANEXO

1. OBJETIVO

Estabelecer as responsabilidades, os procedimentos e os critérios para o credenciamento de laboratório.

2. CAMPO DE APLICAÇÃO

Esta norma se aplica aos laboratórios públicos ou privados que atuam na área ambiental, realizando en-
saios em água, ar, efluentes, solos e sedimentos, em atendimento ao Procon, à produção e distribuição
de água para consumo humano e às demais legislações ambientais no Estado do Rio de Janeiro.

3. TERMOS E DEFINIÇÕES

INSERIR IMAGEM 1
INSERIR IMAGEM 2
INSERIR IMAGEM 3
INSERIR IMAGEM 4
INSERIR IMAGEM 5
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4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1 Os resultados dos ensaios para atendimento ao Procon, à produção e distribuição de água para
consumo humano e às demais legislações ambientais no Estado do Rio de Janeiro somente serão acei-
tos quando as amostras forem analisadas pelo Laboratório requerente do INEA ou por Laboratório re-
querentes por ele credenciados.

4.2 O Credenciamento de Laboratório requerentes se faz em quatro etapas:
Cadastramento, análise de documentação técnica, vistoria e ensaio de proficiência (EP).

4.3 Os ensaios a serem credenciados para atendimento ao item 5.1 estão descritos nos Anexos 3.

4.4 Para solicitações de ensaios não previstos nos formulários constantes no Anexo 3 deverá ser enviado
ofício à GELAB/INEA antes de requerer o credenciamento, renovar e averbar. Este pedido será avaliado
quanto à possibilidade de atendimento ou não.

4.5 No ofício deve constar: nome do ensaio, matriz ambiental, metodologia e técnica analítica.
4.6 As amostragens e ensaios devem ser efetuados de acordo com métodos normalizados reconhecidos
internacionalmente ou nacionalmente em sua última versão e estes devem ser validados.

4.7 Preferencialmente devem ser utilizados métodos nacionais e na ausência destes, devem ser utilizadas
edições em língua portuguesa. Podem ser utilizados métodos desenvolvidos pelo Laboratório requerente
desde que estejam devidamente validados.

4.8 O Laboratório requerente deve ter um sistema de gestão da qualidade, cujos documentos devem
estar prontamente disponíveis ao INEA.

4.9 Os preços referentes aos serviços de Credenciamento de Laboratório requerentes poderão ser atua-
lizados, no mês de março de cada ano, pelo IPCA ou outros índices oficiais adequados, relativos ao ano
anterior.

4.10 O pagamento dos serviços prestados pelo INEA será cobrado por meio de Guia de Recolhimento
(GR).

4.11 No caso de solicitação de exclusão de ensaios pelo Laboratório requerente ou indeferimento pelo
INEA, nas formas previstas nesta norma, as condições financeiras permanecem inalteradas.

4.12 O Laboratório requerente que tiver seu Credenciamento indeferido ou cancelado pode reiniciar o
processo.

4.13 O INEA poderá realizar reavaliações periódicas para verificar se os requisitos estabelecidos para o
Credenciamento continuam sendo atendidos pelo Laboratório requerente sem aviso prévio.

4.14 Todas as informações relativas ao Credenciamento de um Laboratório são tratadas de forma con-
fidencial, exceto no caso de determinação judicial.

4.15 A formalização do Credenciamento se dá por meio da retirada pelo Laboratório requerente do Cer-
tificado de Credenciamento de Laboratório requerente (CCL) no INEA e na publicação do escopo do Cre-
denciamento no Boletim de serviço do INEA.

4.16 O prazo de validade do CCL é de dois anos.

4.17 O CCL é concedido por endereço e por instalação móvel.

4.18 O Laboratório requerente que possuir instalações fixas em mais de um endereço deve obter um
CCL para cada um dos endereços.

4.19 No caso de mudança de endereço, o Laboratório requerente deve obter novo Credenciamento.

4.20 A formalização de inclusões e mudanças é realizada por meio de emissão e publicação de novo
CCL e as suspensões e cancelamentos no Credenciamento são realizados por notificações.

5 - REGULAMENTOS DO CREDENCIAMENTO

5.1 PROCEDIMENTOS PARA REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, RENOVAÇÃO E AVERBA-
ÇÃO

5.1.1 Para fazer o Credenciamento o laboratório requerente deve agendar sua visita através do Portal do
INEA <www.INEA.rj.gov.br>

5.1.2 Comparecer à visita no horário marcado, munido dos documentos necessários.

5.1.3 A documentação necessária para solicitação de Credenciamento encontra-se descrita no Anexo 1.

5.1.4 A documentação, exceto a documentação técnica, deve ser entregue em meio impresso e em meio
digital.

5.1.5 A documentação técnica deve ser entregue exclusivamente em meio digital:

5.1.5.1 Toda documentação enviada em meio digital deve ser a cópia fiel da documentação em papel.

5.1.5.2 Textos devem ser enviados em arquivo pdf.

5.1.5.3 Imagens devem ser enviadas em arquivo pdf ou jpeg.

5.1.5.4 Plantas devem ser enviadas em arquivo dwg.

5.1.5.5 Planilhas de cálculo em arquivo Excel e em arquivo pdf.

5.1.5.6 Cada documento, independente do nº de páginas, deve ser digitalizado em um único arquivo.
Logo, um arquivo não pode conter mais de um documento. Exemplo: o contrato social deve ser um
arquivo "Contrato Social.pdf"; o CPF deve ser outro arquivo, "CPF.pdf"; o certificado de calibração da
balança XYZ, "Certificado de Calibração Balança 1.pdf"e assim sucessivamente.

5.1.6 A documentação é conferida pelo atendente do INEA, que emite uma GR com base no número e
classes dos ensaios para pagamento do custo da solicitação de Credenciamento conforme item 6.2.

5.1.6.1 Poderá ser acrescida uma taxa de deslocamento de vistoriadores conforme procedimentos des-
critos no item 6.2.3.

5.1.6.2 A GR pode ser paga na Tesouraria do INEA ou em qualquer agência do banco autorizado.

5.1.7 Os documentos dão origem a um processo administrativo (P.A), cujo número deve ser informado,
pelo interessado, sempre que consultar o site, a Gerência de Atendimento (GA) ou as Superintendências
Regionais, sobre o andamento da análise do seu requerimento de Credenciamento.

5.1.8 Os documentos devem ser mantidos válidos e atualizados pelo Laboratório requerente para entrega
na data agendada para cadastro da solicitação de Credenciamento ou averbação. O processo somente
será autuado mediante a entrega da documentação completa.

5.1.9 Fica ressalvado o direito do INEA de exigir documentos complementares pertinentes ao esclare-
cimento do objeto do certificado de credenciamento.

5.1.10 Em seguida, serão feitas as etapas de Análise da Documentação Técnica, Vistoria e Ensaio de
Proficiência.

5.1.11 Os documentos devem ser mantidos válidos e atualizados pelo Laboratório requerente e devem
ser apresentados aos vistoriadores durante a vistoria. A não apresentação dos documentos atualizados é
uma não conformidade contra esta norma e as advertências e sanções estão previstas no item 5.7.

5.1.12 O Laboratório requerente deve responsabilizar-se pelas obrigações previdenciárias, trabalhistas, fis-
cais e securitárias de seu pessoal, ficando o INEA isento de qualquer responsabilidade nesse particular.

5.1.13 O Laboratório requerente deve responsabilizar-se pelos impostos, taxas e emolumentos que, por-
ventura, possam advir da execução dos serviços credenciados, ficando o INEA isento de qualquer res-
ponsabilidade nesse particular.

5.1.13.1 O Laboratório requerente deve responsabilizar-se pela destinação adequada de seus resíduos
gerados e deve apresentar comprovação desta destinação através de Manifesto de Resíduo ou Decla-
ração de Esgotamento da Companhia de Saneamento Competente ou Sistema de Tratamento Próprio.

5.2 - PREÇOS E SISTEMÁTICA DE COBRANÇA

5.2.1 CREDENCIAMENTO INICIAL E RENOVAÇÃO

5.2.1.1 A verificação da completeza da documentação será realizada por profissional da GA do INEA
e/ou das Superintendências.

5.2.1.2 Somente será dado andamento à solicitação após o requerente enviar comprovação de paga-
mento da GR para o e-mail da GA do INEA para as solicitações abertas na GA e para o e-mail da
Superintendência para às solicitações abertas nas superintendências.

5.2.1.3 O valor da GR que se refere ao custo da solicitação de Credenciamento.

5.2.1.4 A tabela 1 apresenta as possíveis classes de ensaio presentes num cadastro de Laboratório re-
querente.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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INSERIR IMAGEM 6

5.2.1.5 A renovação de Credenciamento ocorre a cada 2 anos e deve ser solicitada com 60 dias corridos
de antecedência da expiração do prazo de validade do CCL e o não cumprimento acarretará no envio de
notificação e demais sanções previstas no item 5.7.

5.2.2 INCLUSÃO

5.2.2.1 Para inclusão de ensaios durante o decorrer do Credenciamento, que estejam dentro da faixa de
ensaios pagos e sem mudança de classe de ensaio, o Laboratório requerente deverá solicitar ao SE-
QUAL/GELAB/INEA com mínimo de 15 dias de antecedência da data agendada para vistoria, estando
isento de novos custos.

5.2.2.2 Para inclusão de ensaios após a emissão do CCL o Laboratório requerente deverá realizar nova
solicitação à GA do INEA ou às Superintendências e será procedido conforme descrito no item 5.2.1.

5.2.3 HOSPEDAGEM, TRANSPORTE, TRANSLADO DE VISTORIADORES

5.2.3.1 Os custos de hospedagem, transporte, translado de vistoriadores serão às expensas do Labo-
ratório requerente conforme procedimentos a serem definidos pelo INEA.

5.3 PRAZOS ESTABELECIDOS PELO INEA

5.3.1 Caso a documentação apresentada com a solicitação de Credenciamento não esteja completa ou
não atenda aos requisitos técnicos, o Laboratório requerente será notificado e terá prazo inicial de 15
(quinze) dias corridos para apresentá-la, prorrogável automaticamente por mais 7 (sete) dias corridos. Ca-
so a documentação complementar não seja apresentada nestes prazos o processo será arquivado.

5.3.2 O Laboratório requerente somente poderá postergar a data disponibilizada para a vistoria pela equi-
pe do INEA em até 15 (quinze) dias corridos.

5.3.3 Após a realização da vistoria, os prazos de dias corridos para cumprimento das exigências descritas
no relatório de vistoria deverão respeitar o estabelecido na tabela 2. As evidências de cumprimento das
exigências devem ser enviadas por meio eletrônico até o último dia do prazo.

Tabela 2 - Prazos de Cumprimento de
Exigências de Vistoria e EP

Atividade Prazo (até)
Documentos 15 dias
Aquisições 30 dias

Obras 60 dias
Resultado 1° EP 7 dias
Resultado 2° EP 7 dias

5.3.3.1 Os prazos de cumprimento de exigências de documentação, aquisições e obras não são cumu-
lativos e não poderão ultrapassar 60 dias corridos, excetuando-se os prazos de EP.

5.3.4 Findado o prazo de cumprimento de exigências de vistoria e caso a documentação de atendimento
não seja enviada ou não atenda os requisitos técnicos, o Laboratório requerente será notificado e terá
prazo de 15 (quinze) dias corridos para apresentá-la, prorrogável automaticamente por mais 7 (sete) dias
corridos. Caso a documentação de atendimento de cumprimento de exigências não seja apresentada nes-
tes prazos o processo será arquivado.

5.3.5 Vistorias extraordinárias com o objetivo de atestar o cumprimento de exigências são definidas pelo
INEA e podem ocorrer após os prazos descritos na tabela 2.

5.3.6 Vistorias extraordinárias para tratamento de denúncias, reclamações ou fiscalização devem obedecer
os procedimentos definidos no item 5.6.

5.3.7 Os Laboratório requerentes devem obedecer os prazos descritos na tabela 2 para o envio dos re-
sultados de participação de EP.

5.3.8 Findado o prazo de envio dos resultados de EP, o Laboratório requerente será notificado e terá
prazo de 15 (quinze) dias corridos para apresentá-la, prorrogável automaticamente por mais 7 (sete) dias
corridos. Caso a documentação de atendimento de cumprimento de exigências não seja apresentada nes-
tes prazos o processo será arquivado.

5.4 MUDANÇAS NO CREDENCIAMENTO

5.4.1 Para mudanças referentes a atualização da classe de ensaio e outras que envolvam vistoriadores, o
Laboratório requerente deve proceder conforme descrito no item 5.2.2.

5.4.2 Quando ocorrerem mudanças em seu CADASTRO, o Laboratório requerente credenciado, em fase
de concessão ou renovação deve informar imediatamente o INEA por meio de carta ou ofício.

5.4.3 Os custos referentes averbações e emissão de segundas vias de documentos estão definidos na
NOP-INEA-02 (Indenização dos custos de análise e processamento dos requerimentos das licenças, cer-
tificados, autorizações e certidões ambientais).

5.4.4 O INEA notificará o Laboratório requerente e lhe concederá um prazo de dias corridos para im-
plementar as ações necessárias em decorrência das mudanças nesta norma, nos requisitos de Creden-
ciamento e nos outros documentos normativos estabelecidos pelo INEA que afetem a operação do La-
boratório requerente.

5.4.4.1 O cumprimento destas ações será cobrado na apresentação da documentação técnica e/ou pró-
xima vistoria.

5.5 USO DO CREDENCIAMENTO

5.5.1 O Credenciamento não pode ser utilizado de maneira enganosa ou em situações que possam trazer
prejuízo ao INEA.

5.5.2 O Credenciamento é concedido exclusivamente ao Laboratório requerente, para os serviços e locais
estipulados em seu certificado e escopo de Credenciamento. O Laboratório requerente não pode con-
ceder, permitir ou autorizar que qualquer outra organização relacionada ou não com o Laboratório re-
querente credenciado por meio de composição societária, controle administrativo, relação contratual, ter-
mos de cooperação ou outro, de forma remunerada ou não, faça qualquer uso da condição de creden-
ciado.

5.5.3 Os relatórios de ensaios contendo resultados para atendimento ao Procon, à produção e distribuição
de água para consumo humano e às demais legislações ambientais no Estado do Rio de Janeiro devem
ser assinadas por profissional nível superior registrado e habilitado, junto ao Conselho de Classe ao qual
pertence e cujo nome consta no Anexo 4.

5.5.4 Durante o período de suspensão ou cancelamento do Credenciamento, o Laboratório requerente
deve interromper imediatamente o uso, a divulgação de todo material que faça referência ao Creden-
ciamento.

5.6 FISCALIZAÇÃO DOS LABORATÓRIO CREDENCIADOS

5.6.1 O INEA exercerá o controle da qualidade e fiscalização permanente sobre o Laboratório creden-
ciado, o qual deve prestar todas as informações sobre as atividades para as quais tenha sido creden-
ciado, sob pena de ter o cancelamento total ou parcial.

5.6.2 Durante o período de validade do Credenciamento o INEA poderá:

5.6.2.1 Proceder vistoria.

5.6.2.2 Enviar conjuntos de amostras padronizadas para EP, para os quais devem ser observados pro-
cedimentos, prazos e critérios idênticos aos do Credenciamento.

5.6.2.3 Solicitar resultados de participação em programas de EP.

5.6.2.4 Usar dados de monitoramento simultâneo com o objetivo de avaliar os dados fornecidos ao INEA.
Caso os resultados das amostras apresentem discordâncias significativas, o INEA enviará novo conjunto
de amostras para o controle da qualidade.

5.6.3 As exigências de fiscalização serão definidas em Laudo Técnico, o atendimento aos prazos e aos
critérios utilizarão como base os itens 5.3 e 5.11 e poderão acarretar no cancelamento total ou parcial do
CCL e demais sansões previstas no item 5.7.

5.7 ADVERTÊNCIAS E SANSÕES APLICÁVEIS AOS LABORATÓRIOS REQUERENTES OU CREDEN-
CIADOS

5.7.1 As situações que suscitam sanções aos Laboratório requerentes podem ser, mas não se limitam
à:

5.7.1.1 Não cumprimento das obrigações financeiras junto ao INEA após 60 dias corridos de vencidas.

5.7.1.1.2 Não viabilização das condições para que as avaliações ocorram no prazo estipulado pelo
INEA.

5.7.1.1.3 Existência de não conformidades que por sua relevância ou quantidade demonstrem que o La-
boratório não é competente para ensaios inclusos no escopo pretendido ou credenciado.

5.7.1.1.4 Existência de não conformidades que, por sua relevância ou quantidade, demonstrem que o
Laboratório requerente não está apto ao Credenciamento.

5.7.1.1.5 Não cumprimento de prazos e exigências durante todo processo de Credenciamento ou após
Credenciamento, fiscalização por parte do INEA ou para tratamento de denúncias ou reclamações.

5.7.1.1.6 Resultados insatisfatórios de EP, conforme regras descritas no item 6.11.

5.7.1.1.7 Emissão de relatórios, certificados ou laudos sem que os respectivos serviços tenham sido rea-
lizados, falsificação de registros ou outras informações.

5.7.2. As sanções que podem ser aplicadas aos Laboratório são:

5.7.2.1 Suspensão parcial ou total do credenciamento até o atendimento das condições estabelecidas
pelo INEA.

5.7.2.2 Interrupção do processo de credenciamento ou averbação.

5.7.2.3 Arquivamento de solicitação de credenciamento ou averbação (equivalente à não concessão do
credenciamento);

5.7.2.4 Cancelamento do credenciamento.

5.7.2.5. Não atendimento de novas solicitações de credenciamento ou averbação em caso de débito com
INEA.

5.7.2.6 Redução do escopo a ser credenciado excluindo os ensaios afetados.

5.7.3 O INEA comunicará as advertências e sansões através de notificação ao Laboratório requerente ou
credenciado conforme Anexo 6.

5.7.4. Durante os processos de avaliação do Credenciamento, o INEA pode advertir o Laboratório re-
querente ou aplicar-lhe sanções, conforme item 5.7.2.

5.7.5 O não atendimento às notificações acarretará nas sanções previstas no item 5.7.2.

5.7.6 O INEA poderá aplicar sanções mais ou menos graves do que as originalmente previstas no item
5.7.2 dependendo da natureza e da reincidência da situação ocorrida e do risco para a sociedade.

5.7.7 O INEA pode tornar pública a informação sobre suspensão ou cancelamento do credenciamento do
Laboratório requerente através do Boletim de Serviço do INEA.

5.7.8 A aplicação de sanção não se opõe a uma ação judicial por parte do INEA, de terceiros, de órgãos
regulamentadores, de autoridades públicas ou de quaisquer outras partes interessadas.

5.8 SUBCONTRATAÇÃO POR LABORATÓRIOS

5.8.1 O Laboratório credenciado somente poderá subcontrar outro Laboratório, desde que o subcontra-
tado seja credenciado no INEA e obedecendo todos os requisitos descritos nesta norma.

5.8.2 Quando no estabelecimento de uma subcontratação, os relatórios contendo os resultados dos en-
saios para atendimento ao Procon, à produção e distribuição de água para consumo humano e às de-
mais legislações ambientais no Estado do Rio de Janeiro deverão ser emitidos pelo Laboratório sub-
contratado e devem se referir aos ensaios objetos da subcontratação.

5.8.3 Em caso de cancelamento ou suspensão total de CCL, o Laboratório não poderá executar sub-
contratação.

5.8.4 Em caso de suspensão parcial de CCL, o Laboratório credenciado não poderá executar subcon-
tratação para os ensaios suspensos de seu escopo.

6 EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

6.1 Quando o laboratório requerente deve realizar suas atividades de ensaio e amostragem, de modo a
atender aos requisitos desta norma.

6.2 O laboratório requerente deve estabelecer, implementar e manter um sistema de gestão da qualidade
(SGQ) apropriado ao escopo e eu cubra os trabalhos realizados em suas instalações permanentes de
laboratório e instalações de clientes.

6.3 O SGQ deve está documentado na extensão necessária para assegurar a qualidade dos resultados
de ensaios e amostragens.

6.4 A documentação do SGQ deve ser comunicada, compreendida e estar disponível para uso do pes-
soal do Laboratório requerente.

6.4.1 Controle de documentos e registros.

6.4.2 DOCUMENTOS

6.4.2.1 O Laboratório requerente deve estabelecer sistemática para controle de todos os documentos de
seu SGQ, garantindo a padronização, cadastro e distribuição dos documentos referentes aos ensaios do
escopo do Credenciamento.

6.4.2.2 Fazem parte do Sistema de gestão documentos gerados internamente ou obtidos por fontes ex-
ternas, tais como regulamentos, normas, métodos de ensaios, bem como desenhos, softwares, especi-
ficações, instruções e manuais.

6.4.2.3 Todos os documentos devem ser controlados com o objetivo de identificar a situação das revisões
e da distribuição dos referidos documentos.

6.4.2.4 Os documentos internos e externos devem ser analisados periodicamente para assegurar a ade-
quação e conformidade com os requisitos do Credenciamento de Laboratório requerentes.

6.4.2.5 As versões obsoletas devem ser descartadas evitando o uso não intencional. Quando mantidos os
documentos obsoletos devem ser identificados dessa forma na primeira página.

6.4.2.6 Todos os documentos internos referentes aos ensaios do Credenciamento de Laboratório reque-
rentes devem ser analisados criticamente e aprovados para uso por pessoal autorizado.

6.4.2.7 Os documentos internos e externos devem ser identificados de forma unívoca.

6.4.2.8 Os documentos internos como métodos de ensaio, procedimentos e instruções devem conter no
mínimo:

a) Objetivo do procedimento;

b) Campo de aplicação do procedimento;

c) Definições de termos utilizados ao longo do procedimento;

d) Relação de documentos usados como material de referência para elaboração do procedimento;

e) Desenvolvimento livre do procedimento;

f) Planilhas e formulários aplicados ao procedimento (quando aplicável);

g) Anexos utilizados para um melhor entendimento do procedimento (quando aplicável);

h) Histórico da última revisão.

6.4.3 REGISTROS

6.4.3.1 O Laboratório requerente deve estabelecer sistemática para controle e guarda dos registros de
técnicos do SGQ.

6.4.3.2 Os registros de cada ensaio devem conter informações que assegurem a identificação de fatores
que afetem a incerteza, possibilitem que o ensaio seja repetido em condições o mais próximo das con-
dições originais e que permitam uma linha de auditoria.

6.4.3.3 Os registros devem incluir os responsáveis pela amostragem e pelos ensaios.

6.4.3.4 Todos os registros devem ser legíveis, armazenados de forma íntegra, preservados em formulários
físicos ou eletrônicos do SGQ e de fácil obtenção. O tempo de retenção dos registros deve ser no mí-
nimo o tempo de vigência do credenciamento.

6.4.3.5 Observações, dados e cálculos devem ser registrados no momento em que são realizados e iden-
tificados à tarefa específica a que se referem.

6.4.3.6 Toda e qualquer rasura em Registros deve ser realizada com algumas linhas sobre o texto in-
correto, de forma que ainda se possa ler o trecho desconsiderado e ao lado de cada rasura deve-se
rubricar.

6.4.3.7 Todos os registros técnicos devem identificar quem os emitiu e incluir a data da sua emissão ou
preenchimento.

6.4.3.8 Formulários devem possuir controle de revisão. Após seus preenchimentos tornam-se registros.

6.5 PESSOAL

6.5.1 O Laboratório requerente deve se comprometer em desenvolver e avaliar os conhecimentos e com-
petências técnicas dos funcionários, permitindo o pleno exercício de suas funções atuais e futuras.

6.5.2 As amostragens e os ensaios devem ser supervisionados por profissionais registrados e habilitados
junto ao Conselho de Classe ao qual pertencem conforme Anexo 4.

6.5.2.1 Quando o Laboratório requerente possuir mais de um responsável técnico, deve ser definido um
único que será denominado responsável técnico geral pelo Credenciamento junto ao INEA conforme Ane-
xo 2 e 5.

6.5.2.2 O responsável técnico geral deverá assinar o relatório de vistoria junto com a equipe do INEA.
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6.5.3 As amostragens e os ensaios devem ser executados por profissionais registrados e habilitados junto
ao Conselho de Classe ao qual pertencem conforme Anexo 4.

6.5.4 Devem ser mantidos registros de treinamento de todos os envolvidos na amostragem e nos ensaios
em certificados ou declaração de participação;

6.5.4.1 A frequência mínima de novos treinamentos é de 2 anos;

6.6 ACOMODAÇÕES E CONDICÕES AMBIENTAIS

6.6.1 O Laboratório requerente deve estabelecer a sistemática de gestão das condições ambientais nas
acomodações que possam impactar nos resultados dos ensaios, a fim de atender ás condições esta-
belecidas nos métodos de ensaio do escopo do credenciamento.

6.6.2 Devem ser monitoradas, controladas e registradas as condições ambientais conforme requerido pe-
las especificações, métodos e procedimentos pertinentes, ou quando elas influenciam a qualidade dos
resultados. Os ensaios devem ser interrompidos quando estas condições ambientais puderem compro-
meter os resultados.

6.6.3 Os registros de controle dos parâmetros e o monitoramento do ambiente devem ser realizados em
formulários contendo no mínimo:

a) Identificação da área do Laboratório requerente que contém o ensaio a ser monitorado;

b) Ensaio;

c) Frequência de monitoração do ensaio;

d) Descrição breve da limpeza a ser executada;

e) Data do registro;

f) Horário do registro;

g) Temperatura da área do Laboratório requerente que contém o ensaio a ser monitorado;

h) Umidade da área do Laboratório requerente que contém o ensaio a ser monitorado (quando aplicável
ao ensaio);

i) Identificação do Equipamento (quando aplicável ao ensaio);

j) Nome do responsável pelo registro.

6.6.4 As instalações devem ser providas e adequadas para alcançar a conformidade com os requisitos
dos ensaios.

6.6.5 A boa limpeza e arrumação do Laboratório requerente deve ser assegurada e onde necessários
devem ser preparados procedimentos especiais.

6.6.6 De modo a prevenir contaminação cruzada, deve ser mantida uma separação efetiva entre as áreas
vizinhas nas quais existam atividades incompatíveis.

6.6.7 O acesso e uso das áreas laboratoriais devem ser controlados, de modo a evitar a contaminação,
manipulação não intencional dos itens de ensaio e outros fatores que possam afetar adversamente a
qualidade dos resultados de ensaios.

6.7 PROCEDIMENTOS E MÉTODOS DE ENSAIO

6.7.1 Devem ser utilizados métodos e procedimentos apropriados para a amostragem e para todos os
ensaios do escopo do credenciamento conforme item 6.4.2.

6.7.2 Para cada ensaio deve existir um método elaborado e este deve estar especificado no Cadastro
conforme Anexo 4.

6.7.3 Devem existir procedimentos de operação e instruções técnicas sobre o uso e operação de todos
os equipamentos relevantes e sobre o manuseio e preparação dos itens para ensaio, que possam com-
prometer os resultados.

6.7.4 Os métodos, procedimentos e outros documentos referentes aos ensaios e amostragem devem ser
mantidos válidos e atualizados pelo Laboratório requerente e devem ser apresentados no ato do cadastro
conforme descrito no Anexo 1 e aos vistoriadores durante a vistoria.

6.7.5 Os métodos e procedimentos referentes a amostragem e ensaios devem ser efetuados de acordo
com métodos normalizados reconhecidos internacionalmente ou nacionalmente em sua última versão e
estes devem ser validados. Preferencialmente devem ser utilizados métodos nacionais e na ausência des-
tes, devem ser utilizadas edições em língua portuguesa. Podem ser utilizados métodos desenvolvidos pe-
lo Laboratório desde que estejam devidamente validados.

6.7.6 Validação de Métodos

6.7.6.1 O processo de validação de um método deve estar descrito em um procedimento, e os estudos
para determinar os parâmetros de validação devem ser realizados com equipamentos e instrumentos den-
tro das especificações, funcionando corretamente e adequadamente calibrados.

6.7.6.2 Todos os testes devem ser executados como se fossem ensaios rotineiros baseados nos métodos
escritos pelo Laboratório requerente e os dados registrados nos formulários do SGQ.

6.7.6.3 Os registros devem permitir rastreabilidade aos dados brutos da validação.

6.7.6.4 Os estudos de validação devem ser descritos em um relatório emitido pelo Laboratório requerente
e assinado pelo Responsável técnico geral.

6.7.6.5 O Laboratório requerente deve validar:

a) Métodos normalizados;

b) Métodos desenvolvidos pelo próprio Laboratório requerente;

c) Métodos normalizados modificados.

6.7.6.5.1 Para a validação de métodos normalizados, métodos normalizados modificados, os experimentos
devem incluir no mínimo:

a) Limite de detecção;

b) Limite de quantificação;

c) Tendência/recuperação;

d) Precisão (repetitividade, precisão intermediária e reprodutibilidade);

e) Participação em programas de controle interlaboratorial.

6.7.6.5.2 O desempenho de um método microbiológico é caracterizado pela precisão. A Precisão é es-
tabelecida por meio de ensaios em duplicatas para cada série de 15 provas para cada tipo de amostra
(matriz), como por exemplo, água tratada, água ambiente, efluente, de acordo com o procedimento a
seguir:

a) Fazer ensaios em duplicatas em 15 amostras positivas de uma matriz específica. A duplicata tem que
ser analisada pelo mesmo analista, sendo que todos os analistas envolvidos nos ensaios devem fazer
uma ou mais amostras. Registrar os ensaios em duplicatas como D1 e D2.

b) Calcular o logaritmo para cada resultado. Se uma ou ambas as contagens apresentarem resultados
iguais a zero, adicionar 1 para ambos os valores antes de calcular o logaritmo.

c) Calcular a diferença entre os logaritmos (R log);

d) Aplicar teste de Dixon para os resultados do item b;

e) Calcular a média aritmética dessas diferenças (Ø). A Precisão será correspondente ao produto do coe-
ficiente 3,27 pelo valor obtido para (Ø)

f) Analisar 10% das amostras de rotina em duplicata. Transformar as duplicatas como no item b, calcular
a sua diferença e plotar o resultado em Cartas de Controle. Se a diferença for maior que 3,27 x R, a
variabilidade do ensaio está excessiva. Analisar se o aumento da imprecisão é aceitável, identificar e
resolver o problema analítico antes de fazer novos ensaios.

g) Periodicamente, repetir o procedimento usando o resultado das 15 duplicatas mais recentes.

6.7.6.5.3 Para a validação de Métodos desenvolvidos pelo próprio Laboratório requerente, os experimen-
tos devem incluir no mínimo:

a) Especificidade e Seletividade;

b) LINEAridade;

c) Faixa de trabalho e Faixa lINEAr;

d) Limite de detecção;

e) Limite de quantificação;

f) Tendência/recuperação;

g) Precisão (repetitividade, precisão intermediária e reprodutibilidade);

h) Comparação da precisão entre métodos;

i) Robustez;

j) Participação em programas de controle interlaboratorial.

6.7.6.6 Uma nova validação pode ser requerida quando o método de ensaio sofre uma mudança capaz
de alterar os valores da validação (por exemplo, quando se passa a usar um instrumento mais sensível
para a análise, quando há mudança no método ou ampliação do escopo).

6.7.6.7 Esta norma não pretende abordar todas as técnicas aplicáveis à validação de métodos de en-
saios, cabendo ao laboratório requerente buscar aquela que mais se aplica ao estudo em questão.

6.7.6.8 Quando não forem aplicáveis os experimentos descritos nos itens 6.7.6.5.1, 6.7.6.5.2 e 6.7.6.5.3,

podem ser utilizados outros métodos de validação recomendados pela metodologia normalizada de re-
ferência.

6.8 EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO

3.8.1 O Laboratório requerente deve estabelecer uma sistemática de gestão dos equipamentos de ensaio
e medição relacionados ao credenciamento.

6.8.2 O Laboratório requerente deve estar aparelhado com todos os equipamentos para medição e amos-
tragem requeridos para o desempenho correto dos ensaios do credenciamento.

6.8.3 Cada equipamento, e seus itens, quando aplicável, deve ser univocamente identificado.

6.8.3.1 As possíveis situações de calibração/qualificação/verificação dos EIMEs (equipamentos e instru-
mentos de medição) devem estar registradas em algum tipo de controle de calibrações/manutenções, po-
dendo ser planilha ou software, que permita visualizar a situação do serviço prestado, incluindo a data do
último serviço e a data ou critério de vencimento. O mesmo deve ocorrer nas etiquetas de identificação
dos equipamentos.

6.8.4 Deve ser elaborados e aprovados procedimentos operacionais de manutenção, limpeza, calibração
e operação dos equipamentos e disponibilizado aos usuários conforme itens 6.4.2 e 6.7.

6.8.5 Antes de ser colocado em serviço, o equipamento deve ser calibrado.

6.8.5.1 A calibração deve ser feita em entidade pertencente à RBC. Os serviços de calibração em la-
boratório requerentes acreditados podem ser obtidos através do Sistema de Consulta aos Escopos de
Acreditação dos Laboratórios de Calibração Acreditados (Rede Brasileira de Calibração - RBC) no site: <
http://www.inmetro.gov.br/laboratorios/rbc/>.

6.8.5.2 Quando o serviço de calibração não estiver previsto no Sistema de Consulta aos Escopos de
Acreditação dos Laboratórios requerentes de Calibração Acreditados (Rede Brasileira de Calibração -
RBC) este pode ser executado por empresa não pertencente à RBC.

6.8.5.3 Os equipamentos devem ser calibrados anualmente ou conforme especificação do equipamento.

6.8.6 Quando requerido devem ser executadas qualificações nos equipamentos.

6.8.6.1 Devem ser qualificados: autoclaves, banhos, cabines de fluxo laminar, capelas de exaustão, cro-
matógrafos, espectrômetros, estufas, fotômetros, incubadoras.

6.8.7 Sempre após manutenções preventivas, corretivas, calibrações e qualificações, o equipamento deve
ser verificado pelo Laboratório requerente para determinar se ele atende aos requisitos especificados para
o escopo do credenciamento.

6.8.8 Deve ser retirado de serviço o equipamento que tenha sido submetido à sobrecarga, que tenha sido
manuseado incorretamente, que produza resultados suspeitos, que mostre ter defeitos ou estar fora dos
limites especificados. Este deve ser claramente etiquetado ou marcado como fora de serviço.

6.8.9 Realizar verificações intermediárias para a manutenção da confiança no status de calibração do
equipamento.

6.8.10 As instruções e orientações de manutenção, calibração e qualificação dos fabricantes de equi-
pamentos devem ser seguidas.

6.9 USO DE MATERIAL DE REFERÊNCIA CERTIFICADO

6.9.1 Todos os padrões e materiais de referência utilizados nos serviços de ensaio devem estar em boas
condições de utilização e no prazo de validade.

6.9.2 Os padrões usados para realização de Spikes de branco e Spikes de amostras devem ser de ori-
gem diferente dos padrões usados nas calibrações. Isto permite garantir que não ocorre compensação de
erro quando se usa um padrão com problemas.

6.9.2.1 Todos os padrões e materiais de referência utilizados como padrões de verificação devem ser
rastreáveis ao NIST, BAM, PTB ou RBC, preferencialmente produzidos e certificados de acordo com as
normas ABNT ISO Guia 34 e ABNT NBR ISO/IEC 17025 (certificado por laboratório requerente acre-
ditado).

6.10 GARANTIA DA QUALIDADE DOS RESULTADOS

6.10.1 O Laboratório deve adotar procedimentos de controle da qualidade para monitorar a validade dos
ensaios realizados. Os dados resultantes devem ser registrados de forma que as tendências sejam de-
tectáveis e, quando praticável, devem ser aplicadas técnicas estatísticas para análise crítica dos resul-
tados.

6.10.2 O Laboratório deve planejar e executar procedimentos de garantia da qualidade nos métodos de
ensaios, de modo a demonstrar que os mesmos, nas condições em que são praticados, possuem as
características necessárias para obtenção de resultados com a qualidade exigida.

6.10.3 O Laboratório deve incluir no método de ensaio, obedecendo aos procedimentos descritos em
6.4.2, ao menos um item para “Controle de Qualidade”, onde deverão ser descritos os critérios adotados
especificamente para o ensaio e sua aceitação.

6.10.4 Os dados do controle de qualidade, incluindo os resultados de programas de comparação inter-
laboratorial, deverão ser analisados criticamente e quando estiverem fora dos critérios de aceitação pre-
definidos deverão ser tomadas ações planejadas para corrigir os problemas e evitar que resultados in-
corretos sejam relatados.

6.10.5 Uso de Material de Controle de Qualidade

6.10.5.1 Branco do Método: Na maioria das vezes a prova em branco é executada substituindo-se a
amostra por água reagente tipo I ou II e realizando-se todo o procedimento analítico. O branco deve
apresentar ausência do analito, exceto em algumas técnicas titulométricas onde é esperado um valor de
prova em branco.

6.10.5.2 Branco Fortificado (Spike de Branco): Geralmente deve ser feito em uma concentração entre dez
vezes o Limite de Detecção do Método e o meio da curva de calibração analítica. Tem como objetivo
avaliar o desempenho geral do Laboratório requerente em termos de exatidão, com base na % Recu-
peração do analito adicionado usando-se Cartas de Controle de Média.

6.10.5.3 %Recuperação = Valor encontrado x 100 / Valor Verdadeiro.

6.10.5.4 Amostra Fortificada (Spike de Amostra): Usado para avaliar os efeitos e interferências de ma-
trizes em termos de exatidão, com base na % Recuperação do analito adicionado usando-se Cartas de
Controle de Média. Geralmente deve ser feito em uma concentração entre dez vezes o Limite de De-
tecção do Método e o meio da curva de calibração analítica. As adições devem ser feitas de modo que
os teores existentes nas amostras não interfiram de forma adversa nos resultados. Por exemplo, se as
amostras contêm o analito de interesse em quantidade apreciável, ajuste a adição para a mesma con-
centração. Amostras com teores acima do meio da curva de calibração analítica não são adequadas para
uso em testes de Spike.

6.10.5.5 Duplicata de Spike ou Duplicata de Amostra: No caso de amostras onde o mais comum é a
ausência do analito, o mais recomendado é que se trabalhe com amostras sofrendo adição prévia de
padrão (Spike) em concentração semelhante aos Spikes de branco e de amostra. O objetivo é avaliar o
desempenho geral do laboratório requerente em termos de repetibilidade, com base em Diferença Re-
lativa Percentual (DRP) usando-se Cartas de Controle de Amplitude.

6.10.5.6 DRP = (Resultado da Amostra - Resultado da Duplicata) x 100 / (Média dos dois resultados).

6.10.5.7 Padrão Interno: Os resultados são calculados com base em suas quantidades adicionadas. Ser-
vem para compensar erros de preparos, diluições, injeção cromatográfica, etc. Devem ter tempo de re-
tenção e espectros diferentes dos analitos e eluir em uma área representativa do cromatograma. Caso se
use Surrogate, o padrão interno é adicionado na amostra já preparada para análise (para poder avaliar
com precisão a Recuperação do Surrogate), do contrário é adicionado na amostra antes do preparo.

6.10.5.8 Padrão Estranho (Surrogate): Deve ser um composto incomum na natureza (geralmente fluorado
e/ou deuterado) e é sempre adicionado na amostra antes do preparo para poder monitorar todas as
perdas dos processos (extrações, etc.). Estes padrões são avaliados com base em %Recuperação e po-
dem ser lançados para análise em Cartas de Controle de Média. (Específico para orgânicos).

6.10.5.9 Curva Analítica: Recomenda-se um mínimo de três pontos para curvas lINEAres e um mínimo
de cinco pontos para curvas não lINEAres. O menor valor da curva deve ser próximo do Limite de Quan-
tificação e o maior valor próximo ou no final da faixa de calibração. Evite diferenças superiores a duas
vezes entre as concentrações. As curvas podem ser: “LINEAr pela origem”, “LINEAr fora da origem”, ou
“Não LINEAr (passando ou não pela origem)”. Se o coeficiente de correlação não for especificado no
método, recomenda-se um valor de no mínimo 0,995.

6.10.5.10 Padrão de Verificação ou Verificação da Calibração: Usado geralmente em concentração pró-
xima ao meio da curva de calibração. A validade da curva de calibração deve ser avaliada com base na
Diferença Percentual entre o valor do padrão e o valor encontrado. Cada metodologia analítica deve es-
tabelecer os valores máximos permitidos para esta diferença percentual.
Diferença Percentual = (Valor do Padrão - Valor Achado) x 100 / Valor do Padrão.

6.10.5.11 Calibração por Adição de Padrão: A adição de padrão pode ser adotada no caso de matrizes
complexas ou desconhecidas e nas quais ocorram falhas nos Spikes de amostras. Consiste em analisar
a amostra pura e contaminada com o padrão (em um único nível, geralmente em teor semelhante ao
original da amostra), ou fazer uma curva de calibração por adição de padrão em várias concentrações.

No caso da adição em único nível o resultado pode ser calculado como segue:

Concentração = F1 / F2, onde:

1 = Sinal da Amostra x Volume de Padrão Adicionado x Concentração do Padrão
F2 = (Sinal da Amostra com padrão - Sinal da Amostra) x Volume Inicial da Amostra
Sinal: Pode ser Absorbância (Espectrofotometria), Área (Cromatografia), etc.

6.10.5.12 Material de Controle da Qualidade Microbiológicos.

a) Branco: incubado nas mesmas temperaturas e períodos de tempo das análises que estão em pro-
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cesso. Não pode haver crescimento bacteriano nos meios.

b) Controle positivo e negativo dos meios de cultura: devem indicar o funcionamento esperado para os
meios de cultura testados, conforme definidos nos respectivos métodos de análises. No controle positivo
tem que haver crescimento e no controle negativo não.

c) Duplicatas de Amostras: a Diferença Relativa Percentual dos Logs das contagens é usada para mo-
nitorar a repetibilidade do método e é recomendável a análise dos dados pelo lançamento em Cartas de
Controle de Amplitude.

6.10.5.13 Frequências de uso dos Materiais de Controle de Qualidade Analítica (MCQ).

a) As frequências de uso dos referidos MCQs devem ser definidas em seus respectivos métodos. A Ta-
bela abaixo mostra as frequências mínimas recomendadas.
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b) Materiais de Referência devem ser adquiridos e analisados com frequências a serem definidas em
seus respectivos métodos de análises sempre que disponíveis para aquisição no mercado e que tenham
viabilidade em termos de tempo de estabilidade destes materiais.

6.10.6 Uso de Cartas de Controle.

6.10.6.1 Cartas de Média podem ser usadas para Spikes de Branco, Spikes de Amostra, Provas em
Branco, Materiais de Referência, Padrões de Verificação de Calibração e Surrogates.

a) Linha Central: Média.

b) Limites de Advertência: +2 desvios padrão (incluem 95% dos resultados).

c) Limites de Controle: +3 desvios padrão (incluem 99% dos resultados).

6.10.6.2 Cartas de Amplitude usam a Diferença Relativa Percentual para Duplicatas e têm os limites cal-
culados com base no Coeficiente de Variância (CV). Não são adequadas para controlar resultados de
ensaios onde a faixa de concentração é muito variável, uma vez que o CV varia em função da con-
centração.

a) Linha Central para Duplicatas: 1,128CV.

b) Linha de Advertência para Duplicatas: 1,128CV + 1,426CV (inclui 95% dos resultados).

c) Linha de Controle para Duplicatas: 3,267CV (inclui 99% dos resultados).

6.10.6.3 O Laboratório requerente deve proceder a Verificação de Dados (Análise Crítica) conforme a
frequência de monitoração definida para o ensaio. Devem ser acompanhados periodicamente os registros
dos ensaios, verificando a adequação aos critérios de qualidade estabelecidos e rejeição de resultados.

6.10.6.4 O laboratório requerente deve executar a Análise dos Dados em Cartas de Controle conside-
rando:

a) Limite de Controle (Cartas de Média e de Amplitude): se o dado excede o Limite de Controle, a aná-
lise deve ser repetida imediatamente. Caso o novo dado se mantenha dentro do Limite de Controle, as
análises devem continuar. Se não, as análises devem ser descontinuadas e o problema corrigido.

b) Limite de Advertência (Carta de Média): se dois de três pontos sucessivos excedem o Limite de Ad-
vertência, deve-se analisar outro Controle de Qualidade. Se o Controle estiver abaixo do Limite de Ad-
vertência, as análises devem ser repetidas imediatamente. Se não, a tendência potencial deve ser ava-
liada e o problema corrigido.

c) Um desvio padrão (Carta de Média): se quatro de cinco pontos sucessivos excedem um desvio padrão
ou estão em ordem sempre crescente ou decrescente deve-se analisar outro Controle de Qualidade. Se
este ponto muda a ordem ou está abaixo de um desvio padrão, as análises devem continuar. Se não, as
análises devem ser descontinuadas e o problema corrigido.

d) Tendências (Carta de Média): Se sete Controles de Qualidade sucessivos estão sempre acima ou abai-
xo da linha central, as análises devem ser interrompidas e o problema corrigido.

e) As Cartas de Controle também são úteis para mostrar melhorias na precisão do método. Se raros
pontos excedem os Limites de Advertência, os Limites devem ser recalculados com base nos últimos 10
ou 20 pontos. Tendências indicam erros sistemáticos.

6.10.7 O laboratório requerente deve tomar ações corretivas quando os Controles de Qualidade forem
inaceitáveis.

6.10.7.1 Verificar dados para erros de cálculos e transcrição;

6.10.7.2 Verificar cumprimento dos procedimentos de preparo e análise;

6.10.7.3 Verificar padrões de calibração contra padrões independentes;

6.10.7.4 Se o Spike de Branco falhar reanalisar outro Spike de Branco;

6.10.7.5 Se o segundo Spike de Branco falhar, analisar um material independente e se for aceitável re-
petir o preparo e a análise das amostras afetadas;

6.10.7.6 Se um Spike de Amostra falhar verificar o Spike de Branco. Se o Spike de Branco for aceitável,
“qualificar” o resultado da amostra usada ou analisar por outro método ou por adição de padrão;

a) São recomendadas algumas técnicas para tratar casos dessa natureza: diluição das amostras, obser-
vando o limite estabelecido na legislação; correção química visando à eliminação da ação de interferen-
tes; adição de padrão para correção de resultados, quando aplicável; estudo da solução do problema
para casos particulares.

6.10.7.7 Se o Spike de Amostra e o respectivo Spike de Branco falharem, repetir o preparo e a análise
das amostras;

6.10.7.8 Se o Branco falhar, repetir a análise do Branco;

6.10.7.9 Se o segundo Branco falhar, repetir o preparo e a análise das amostras;

6.10.7.10 Se o Surrogate falhar e não houver registros de erros de cálculos, repetir o preparo e a análise
das amostras.

6.11 ENSAIOS DE PROFICIÊNCIA

6.11.1 O Laboratório requerente aprovado na etapa de vistoria será submetido à EP.

6.11.2 A participação do Laboratório requerente poderá:

6.11.2.1 Por meio da análise de um conjunto de amostras fornecidas pelo INEA.

6.11.2.2 Por aceitação de resultados de EP em outras entidades.

6.11.3 Os resultados dos ensaios realizados pelo laboratório requerente devem ser relatados com clareza,
objetividade e de acordo com as instruções específicas fornecidas pelo INEA.

6.11.4 Os resultados dos ensaios devem ser enviados à GELAB, obedecendo os prazos descritos no item
5.3.

6.11.5 Para a aprovação do credenciamento utilizando resultados de ensaios de um conjunto de amostras
padronizadas e fornecidas pelo INEA, os seguintes critérios serão observados:

6.11.5.1 Os resultados dos ensaios físico-químicos devem ser quantitativos e acompanhados de memória
de cálculo e de outros dados solicitados pelo INEA. O erro relativo aceitável é de 20% (vinte por cen-
to).

6.11.5.2 Os resultados dos ensaios químicos na matriz sedimento devem ser quantitativos e acompa-
nhados de memória de cálculo e de outros dados solicitados pelo INEA. O erro relativo aceitável é de
30% (vinte por cento).

6.11.5.3 O laboratório requerente que apresentar erro relativo superior ao aceitável em mais de 30% (trin-
ta por cento) do número total de ensaios terá seu pedido de credenciamento indeferido.

6.11.5.4 Caso o número de ensaios com erro relativo superior ao aceitável represente menos de 30%
(trinta por cento) do número total de ensaios realizados, o laboratório requerente receberá novas amos-

tras para segunda avaliação. Os ensaios cujos resultados, na segunda avaliação, excederem o erro re-
lativo aceitável serão excluídos do processo de credenciamento.

6.11.5.5 Os resultados dos ensaios microbiológicos serão avaliados de forma qualitativa (presença ou
ausência). Todos os resultados dos ensaios microbiológicos devem estar corretos.

6.11.5.6 Os resultados dos ensaios biológicos devem ser quantitativos ou qualitativos.

6.11.5.7 As análises do fitoplâncton devem ser realizadas em triplicata e os resultados expressos na for-
ma de média aritmética, com respectivo desvio padrão. Os resultados serão considerados aceitáveis
quando não excederem uma diferença de até 20%, em comparação aos obtidos pelo INEA.

6.11.5.8 Os resultados dos ensaios para detecção de cianotoxinas devem estar acompanhados de carta
controle e limite de detecção do método. Serão aceitáveis os resultados que apresentarem erro de até
20% em relação à amostra padronizada fornecida pelo INEA.

6.11.6 Para a aprovação do credenciamento utilizando resultados de rodadas de programas de ensaios
proficiência promovidos pelo INEA, o Laboratório requerente deve atender os critérios estabelecidos pelo
programa.
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ANEXO 1

1. Formulário Cadastro de Laboratório, preenchido e assinado pelo responsável legal.

2. Declaração, em papel timbrado da empresa, da entrega dos documentos em meio impresso e em
meio digital (ver modelo).

3. Cópias dos documentos de identidade e CPF do representante legal que assina o requerimento.

4. Se houver procurador, apresentar cópia da procuração pública, ou particular com firma reconhecida, e
cópias dos documentos de identidade e CPF.

5. Cópias dos documentos de identidade e CPF da pessoa de contato junto ao INEA, indicado pelo
representante legal.

6. Cópia das atas de constituição e eleição da última diretoria e Estatuto, quando se tratar de Sociedade
Anônima (S/A), ou contrato social atualizado quando se tratar de sociedade por cotas de responsabi-
lidade limitada (Ltda). Se o requerente for órgão público, deverá ser apresentado o Ato de nomeação do
representante legal que assinar o requerimento.

7. Cópia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

8. Alvará para funcionamento no local, contemplando este tipo de atividade.

9. Ata de eleição da última Diretoria, em caso de Sociedade anônima.

10. Cópias do documento de registro do laboratório no Conselho Profissional competente.
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11. Cópias do documento de registro do técnico responsável no Conselho Profissional competente in-
titulado Responsável técnico geral.

12. Cópias do documento de registro de outros técnicos responsáveis, quando houver, no CRQ ou em
outro Conselho Profissional competente.

13. Cópias do documento de registro dos supervisores, quando aplicável, e técnicos executantes dos en-
saios, amostragem no CRQ ou em outro Conselho Profissional competente.

14. Certificado do Corpo de Bombeiros.

15. Termo de Responsabilidade para o recebimento de notificação e outras comunicações por meio ele-
trônico (Anexo 6).

16. Manifesto de Resíduo ou Declaração de Esgotamento da Companhia de Saneamento Competente ou
Licença de operação Sistema de Tratamento de Efluente.

17. Documentação Técnica (DT) em meio digital, que deverá incluir:

a) Procedimentos operacionais dos métodos;

b) Procedimentos operacionais da amostragem;

c) Procedimentos operacionais de operação e instruções técnicas sobre o uso e operação de todos os
equipamentos relevantes;

d) Procedimentos operacionais de operação e instruções técnicas sobre o manuseio e preparação dos
itens para ensaio, que possam comprometer os resultados dos ensaios;

e) Procedimento de Validação dos ensaios;

f) Relatório contendo os estudos e dados de Validação dos ensaios

g) Cartas Controle que assegurem a confiabilidade das análises;

h) Cópia dos certificados dos padrões, materiais certificados e meios de cultura;

i) Cópia dos certificados das cepas de referência;

j) Procedimentos de manutenção e reativação das cepas de referência;

h) Cópias dos certificados de calibração dos equipamentos e termômetros;

k) Cópia do relatório de qualificação térmica das autoclaves, estufas e banhos maria;

l) Controle de eficiência de esterilização das autoclaves utilizando indicador biológico;

m) Controle de qualidade da água reagente;

n) Cópia dos Ensaios de Proficiência realizados no último ano;

o) Comprovante de qualificação e treinamento dos técnicos;

p) Procedimentos de descarte de resíduos;

q) Planta e/ou fotos das instalações, evidenciando a separação de áreas incompatíveis;

r) Relatório da comissão de ética em atendimento à Resolução Normativa nº 30, de 02 de fevereiro de
2016 do Conselho Nacional de Controle e Experimentação Animal (CONCEA/MCT) no caso de pedidos
de credenciamento de ensaios ecotoxicológicos.

s) Procedimentos de amostragem.

ANEXO 2

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIO

À Gerência de Análises Laboratoriais.

O abaixo assinado requer credenciamento de laboratório junto ao INEA e, para tanto, apresenta os se-
guintes dados, informações e documentação anexa:

INSERIR IMAGEM 8
INSERIR IMAGEM 9

Nestes termos, pede deferimento.

[Cidade/UF, Data]

[Assinatura do representante legal do laboratório]

Todos os campos deste formulário são de preenchimento obrigatório.

Este documento só será valido com firma reconhecida.

ANEXO 3

PROPOSTA DE ESCOPO DE CREDENCIAMENTO

À Gerência de Análises Laboratoriais

O abaixo assinado solicita o credenciamento de escopo junto ao INEA e, para tanto, apresenta os se-
guintes dados, informações e documentação anexa:

INSERIR IMAGEM 10

Orientações de preenchimento:

Todos os campos deste formulário são de preenchimento obrigatório.

Legenda

INSERIR IMAGEM 11

O laboratório declara ao assinar essa proposta, estar ciente de que para a matriz “Emissões Atmosféricas
(EA)” somente será concedido o parâmetro solicitado e aprovado no credenciamento nas seguintes con-
dições:

Classe de Ensaio Credenciado em:
Fisico-Químico Soluções de Absorção
Orgânico Resina
Metais Filtros

O laboratório deverá especificar o metal desejado (extraível, total e/ou dissolvido) ao lado de cada metal
selecionado.

O laboratório deverá especificar os compostos orgânicos individuais desejados dentro do grupo na última
folha desse anexo (folha 08).

O laboratório deverá especificar o tipo de água para os parâmetros microbiológicos solicitados na folha
02 do anexo 4 dessa norma.

Não são autorizadas edições nos formulários de proposta de escopo abaixo, além das observações des-
critas acima.

INSERIR IMAGEM 12
INSERIR IMAGEM 13
INSERIR IMAGEM 14
INSERIR IMAGEM 15
INSERIR IMAGEM 16
INSERIR IMAGEM 17
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ANEXO 4

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO CREDENCIAMENTO

INSERIR IMAGEM 18

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente Termo de Compromisso.

Datar

Assinatura do Responsável Técnico
Carimbo

Todos os campos deste formulário são de preenchimento obrigatório.
Este documento só será valido com firma reconhecida

INSERIR IMAGEM 19

INSTALAÇÕES

INSERIR IMAGEM 20
INSERIR IMAGEM 21
INSERIR IMAGEM 22
INSERIR IMAGEM 23
INSERIR IMAGEM 24
INSERIR IMAGEM 25
INSERIR IMAGEM 26
INSERIR IMAGEM 27
INSERIR IMAGEM 28
INSERIR IMAGEM 29

INSERIR IMAGEM 30

INSERIR IMAGEM 31

INSERIR IMAGEM 32
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ANEXO 5

TERMO DE COMPROMISSO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

INSERIR IMAGEM 33

Eu, <nome completo>, <formação>, <Conselho de Classe/UF/ Nº do Registro> domiciliado a <Endereço
da Residência>, sob as penas da lei, assumo total responsabilidade técnica por todas as etapas dos
ensaios, pelos resultados emitidos e pela assinatura dos Relatórios de Ensaio, segundo escopo de cre-
denciamento, sob minha responsabilidade, conforme Certificado de Credenciamento de Laboratório do
INEA.
Assumo, ainda, o compromisso de cumprir os critérios e requisitos técnicos constantes nas legislações e
normas que regem o credenciamento de laboratórios junto ao INEA, assim como atender as orientações,
decisões e procedimentos constantes nos documentos específicos emitidos pelo INEA, declarando, desde
já, conhecê-los, entendê-los e aceitá-los.
Por ser a expressão da verdade, firmo o presente Termo de Compromisso.

[Cidade/UF, Data]

Assinatura do Responsável Técnico
Carimbo

Todos os campos deste formulário são de preenchimento obrigatório.
Este documento só será valido com firma reconhecida.

ANEXO 6

INSERIR IMAGEM 34

Id: 2098867

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 10.04.2018

PROC. N° E-07/002.06581/2017 - Com base no Parecer elaborado
pela Comissão Permanente de Licitação, referente à contratação de
Serviços Para Manutenção Predial do Empreendimento Habitacional
Roldão Gonçalves, no Município de Mesquita, Estado do Rio de Ja-
neiro, Tomada de Preços nº 005/2017. DEFIRO, PARCIALMENTE, o
recurso interposto tempestivamente pela Empresa RIVAN CONSTRU-
TORA LTDA. retificando a decisão anterior para declarar as licitantes

SANER ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI. e RIVAN CONS-
TRUTORA LTDA. DESCLASSIFICADAS pelos fundamentos apresen-
tados no mencionado parecer. E com base no art. 48, §3°, da Lei nº
8.666/93 e item 8.24 do Edital remarcamos o pleito para abertura de
novas propostas de preços (envelope “B”) para 26/04/2018 às 11:00
horas.

Id: 2098904

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE
CONSELHO DIRETOR

DESPACHO DO CONSELHO DIRETOR
DE 11.04.2018

PROCESSO N° E-07/501.447/2010 - TRANSPORTE TONIATO LTDA.
- Auto de Infração nº SUPMEPEAI/00137389, face ao deliberado pelo

CONDIR, no item VIII, da Ata 257ª Reunião Ordinária de Assuntos
Gerais, de 28 de setembro de 2015, e com base no Parecer da Pro-
curadoria GC n° 37, de 06 de abril de 2018, tendo em vista manifesta
intempestividade, DEIXA-SE de processar o recurso.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL PIABANHA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 09.04.2018

PROCESSO Nº E-7/501760/2011- INDEFERIDO a solicitação de Cer-
tidão de uso insignificante de recursos hídricos, extraído através de
um poço, realizado por KALIUM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MA-
LHAS LTDA, localizado na: RUA GAL. MARCIANO MAGALHÃES, 789
A - MORIN / Petrópolis-RJ, com uso para limpeza de dependências,
em razão do não atendimento às Notificações SUPPIBNOT/01070903,
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